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Conselho Pleno

1-RELATÚRIO;-

O estabelecimento solicita correção de reajuste para o

- semestre de

Conforne consta às fTs* 25 o jpedido de correção foi preto

colado fora .do prazo legal, não m-arecejido sequer ser* analisado.

• -.. . , Por outro lado, mesmo que fosse analisado, não mereceria a

correçao solicitada, pois coiao i. constai à fl . 27, o esta"helecizzsnto
*. - f

não apresenta '-déficit3 *

3- C O MC LU 5 AO:- - * :

-Isto posto, proponho o incTeferimsnto do pedido de fls.25,

.devendo o estabelecimento .praticar- os valores legais/

As importâncias cobradas acima dos valores permit idos de-
verão ser restituídas ou compensadas (ar t igo 39 do Decreta n B .
95.921, de 14 de abril de 1988).
Para o i.o semestre" de 1938: Ia a 4a série: OZS 4 .402 ,14? 5a a 8a.

serie . cz§ 4.402,14. " -

CENE-CEE, em ,03/11/1988 '

Relator



CEE N<? 1335/87 INDICAÇÍO CEE/CENE N9 593/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUC/̂ fO aprova, por unanimids

a presente Indicação nos termos do voto do Felator*

Sala "Carlos Pasquale" em og de novembro de 1988

a) Cons. Jorge Nagle
Presidente


